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691012369514388377 - SETUR 0101 339092 21.000,00

691012369514388382 - SETUR 0101 339039 112.000,00

901011030214278288 - FES 0332 449039 18.696,91

901011030214278289 - FES 0103 449052 98.000,00

  TOTAL 25.515.838,76

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 

Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 

consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 

artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 

março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 

discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

161011212214167607 - SEDUC 0102 449052 249.000,00

181011442214228206 - SEJUDH 0106 339039 100.000,00

191022884600008590 - Enc. SEPLAN 0101 339030 1.201.000,00

241012212212978338 - SEDEME 0101 339039 31.000,00

241012212212978338 - SEDEME 0101 339047 1.051,30

241012266214508527 - SEDEME 0101 335041 50.000,00

251010312214248237 - PGE 0340 339039 2.000.000,00

532012213114248233 - IOE 0661 339039 258.900,00

612011012212978338 - Fund. Santa 
Casa 0269 339030 2.500.000,00

612011012212978338 - Fund. Santa 
Casa 0269 339037 13.206.844,55

612011012212978338 - Fund. Santa 
Casa 0269 339039 2.800.000,00

672011648214208185 - COHAB 0101 449051 2.299.111,00

672011648214208185 - COHAB 4101 449051 373.635,00

682010824314438393 - FASEPA 0101 339036 100,00

691012369514387399 - SETUR 2101 339039 426.500,00

901011030214278288 - FES 0332 339030 18.696,91

  TOTAL 25.515.838,76

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 de junho de 2017.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

D E C R E T O  Nº 1768, DE 12 DE JUNHO DE 2017
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por SUPERÁVIT, no valor de R$ 2.849.262,81 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso V da lei Orçamentária nº 8.458, de 28 de dezembro 
de 2016
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
2.849.262,81 (Dois Milhões, Oitocentos e Quarenta e Nove Mil, 
Duzentos e Sessenta e Dois Reais e Oitenta e Um Centavos), 
para atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

271011854114378583 - SEMAS 0316 449052 1.500.000,00

672011612212978338 - COHAB 0661 335041 16.704,00

672011612212978338 - COHAB 0661 339033 46.600,00

672011612212978338 - COHAB 0661 339035 11.640,00

672011612212978338 - COHAB 0661 339037 72.583,08

672011612212978338 - COHAB 0661 339039 60.500,00

672011612212978338 - COHAB 0661 339091 99.172,58

672011633114248239 - COHAB 0661 339039 28.740,00

672011645114247552 - COHAB 0661 449039 384.960,65

792011854114378364 - IDEFLOR-Bio 0661 339036 80.000,00

792011854114378369 - IDEFLOR-Bio 0656 335041 400.000,00

792011854114378569 - IDEFLOR-Bio 0316 339014 16.942,50

792011854114378569 - IDEFLOR-Bio 0316 339030 62.432,42

792011854114378569 - IDEFLOR-Bio 0316 339033 5.850,00

792011854114378569 - IDEFLOR-Bio 0316 339036 28.600,00

792011854114378569 - IDEFLOR-Bio 0316 339039 300,00

792011854114378569 - IDEFLOR-Bio 0316 339047 4.737,58

792011854114378569 - IDEFLOR-Bio 0316 449051 10.000,00

792011854114378569 - IDEFLOR-Bio 0316 449052 19.500,00

  TOTAL 2.849.262,81

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 de junho de 2017.
JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 192054

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº 816/2017-CCG DE 14 DE JUNHO DE 2017
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
R E S O L V E:
tornar sem efeito o item II da Portaria nº 775/2017-CCG, de 6 de 
junho de 2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33.390, 
de 7 de junho de 2017, que nomeou JOSÉ ARIMATÉIA PUREZA 
DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Coordenador 
de Núcleo Regional, código GEP-DAS-011.4, com lotação na 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da 
Pesca, a contar de 7 de junho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 14 DE JUNHO DE 
2017.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 817/2017-CCG DE 14 DE JUNHO DE 2017
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 13, inciso I, da Lei nº. 7.543, 
de 20 de julho de 2011,
R E S O L V E:
lotar RODRIGO OCTAVIO OLIVEIRA DOURADO, Assessor 
Especial III, no Gabinete da Secretária Extraordinária de Estado 
de Gestão Estratégica.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 14 DE JUNHO DE 
2017.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 192055

PORTARIA
.

RESUMO DA PORTARIA N° 165/2017-SCCG DE 12 DE 
JUNHO DE 2017
INCLUIR, a partir 01/06/2017, o servidor PAULO DIEGO DE 
SENA HAICK nas Portarias abaixo discriminadas:

PORTARIAS CONTRATO                 EMPRESA FUNÇÃO PUBLICAÇÃO

291/2015 de 
05/11/2015 08/2012 Brasil Rent a Car Ltda Auxiliar DOE 33.006 de 

06/11/2015

1.437/2015 de 
06/02/15 02/2014 Marajó Locação e 

Serviços Ltda Fiscal DOE 32.828 de 
12/02/2015

086/2017 de 
27/03/2017 04/2017 Ticket Soluções 

HDFGT S/A Auxiliar DOE 33.343 de 
29/03/2017

CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
                                                                                                                                                                
RESUMO DA PORTARIA N° 164/2017-SCCG DE 12 DE 
JUNHO DE 2017
EXCLUIR, a partir 01/06/2017, o servidor VICENTE DE PAULA 
OEIRAS FERREIRA das Portarias abaixo discriminadas:

PORTARIAS CONTRATO                 EMPRESA FUNÇÃO PUBLICAÇÃO

291/2015 de 
05/11/2015 08/2012 Brasil Rent a Car 

Ltda Auxiliar DOE 33.006 de 
06/11/2015

1.437/2015 de 
06/02/15 02/2014 Marajó Locação e 

Serviços Ltda Fiscal DOE 32.828 de 
12/02/2015

086/2017 de 
27/03/2017 04/2017 Ticket Soluções 

HDFGT S/A Auxiliar DOE 33.343 de 
29/03/2017

CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado


